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Art.12 

~ 

PROJETO DE LEI 

A O.IM.ABA MUNICIPAL DE COLA.TINA.ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO~USANDO DE ATRIBUIÇ0ES LEGAIS. 

DECRETA: 

Fica o Pod~r Executivo Municipal autorizado a con
cluir as obras da crecha da Sociedade de São Vicen 
te de Paulo de Colatina.situaõa no Bairro São Vicin 
te. · 

Art.212 - As .despesas desta lei correrão 'por conta _da' Taxa de 
Assistencia Social.f1'cando o Poder Executivo Munici 
pal autorizado a. abrir o necessário credito especiãl 

Art• 3Q- Esta lei entra~ em vigor na data de sue. publicação, 
r~vogadas a. s disposições· em contário. 

Sala das Sessões.20 de julho de 1965 

·Comissão de Justiça: 

Comissão da 

' ' - ~(!/- ' ' 

•31la dão Sessõe8 .• ~11-l 195-. 



'Exmo.snr. 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente ' 

Presidente da Clmara •unieipal de 
e o L A T I N A • Ee. 

R E Q. l1 E R I 14 E N ~ O NI 

Os Ve~eeôres qlltt late •Ubscrevem,requerem Q v-Excia.., 
após 011vida a Casa ,se3a dispensado dos interat!cios reg1-

,, 

tn~e~colooaélo em dnica dieousàio,em regime de· urg&nc19 

• col,_Ocado Qfl.)or~e~ do dia da ~resente sessio,o ~ro3•to.de 
~ n9 O • 
- - . ~ 



Of ,n2268/65 

Exmo~Snr. 

Colatina 22 de Julho de 1.965 

· Senhor Prefeito 

Tenho o prazer de ~assar .es mios de V~Excia.,,ara os 

devidos fins,SAN$AO E PROMULGAÇ~O,a inclusa c6pia da Lei / 

nRl.649,de autoria das Comissões de Justiça e finanças ~pr,2 

vada por esta Casa,em sue última reunião. 

SaudsçÕes 

= Presidente = 

Pergentino de V~sconcellos 

DD.Vice-Prefeito em exercício 

l'T E S T.A 



L E I N2l~'649 ============== 
A C§mâma Municipal de Colatina,Estado do Espírito Santo,usando 

Jqr:) ~ 
de atribuições l~gais: 

D E C R LE T A: 

i:~-' 

Art .12 ). - Fica o Poder Executivo Munic-ipal au.torizad'ti+'s concluir as obras 
1 ;~~ \,;~:.:.:_, 

da creche da Scciedade de S~o Vicente de Paulo de Colatina,sit,!! 

adas' no Bai~ro São Vicente. 

Art .22 )_ - As despesas desta Lei correrão por conta da Taxa de Assist~ncia / 

Socia1;!~;ica11do o Poder Exe.cutivo Municipal autorizado a abrir o 

necessário crédito especial. 

Art.3g) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogedas as 

disposições em contrdrio. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

C§maro Municipal de Colatina,20 de Julho de 1.965 

= Presidente = 

Registriada e publicada n/secretaria m date supra. 

= Secretário = 


